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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: 

Executar trabalhos relacionados com a organização e atualização dos arquivos e fichários; redigir 

instruções, ordens de serviço, minutas de cartas, ofícios, memorandos e atos administrativos sobre 

assuntos do órgão; minutar contratos em geral; auxiliar na aquisição e suprimento de material permanente 

e de consumo, divulgação de editais e outras tarefas correlatas; fazer anotações nas fichas, nos livros e 

nos exemplares de ocorrências verificadas nos registros em geral; colaborar na redação de relatórios 

anuais ou parciais atendendo a exigências ou normas do órgão; expedir atestados, lavrar termos de 

posse, apostilas, certidões e termos de ocorrência em geral; preparar documentos necessários para o 

funcionamento do órgão; realizar registros em geral; secretariar autoridades de hierarquia superior, 

taquigrafando, redigindo expedientes relacionados as suas atividades; providenciar os serviços de 

reprografia e multiplicação de documentos; sugerir métodos e processos de trabalho para simplificação, 

recebimento, classificação registro, guarda, codificação, tramitação e conservação de documentos, 

processos e  papéis em geral; colaborar nos estudos e elaboração de trabalhos técnicos relativos a 

projetos de planos de ação; acompanhar ou participar da elaboração de anteprojetos de leis e decretos; 

realizar estudos e pesquisas sobre atribuições de cargos, a fim de possibilitar sua  classificação e 

retribuição, a organização de novos quadros de serviços, novos sistemas de ascensão, progressão e 

avaliação de cargos; participar na elaboração de projetos ou planos de organização dos serviços, inclusive 

para a aplicação de processamento eletrônico; estudar e propor normas para administração de material; 

manter atualizado o cadastro de contribuintes do município; desempenhar outras tarefas afins.  

   

ODONTÓLOGO: 

Praticar todos os atos pertinentes à odontologia, decorrentes de conhecimentos adquiridos em curso 

regular ou em cursos de pós-graduação; prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno 

e externo, indicadas em odontologia; atestar, no setor de sua atividade profissional, estado mórbido e 

outros, inclusive, para justificação de faltas ao emprego (inciso III com redação dada pela lei n.º 6.215 de 

30/06/1975); aplicar anestesia local e troncular; aplicar analgesia e hipnose, desde que comprovadamente 

habilitado, quando constituírem meios eficazes para o tratamento; agir de forma preventiva, tomando 

medidas que evitem ou impeçam a evolução de doenças bucais; privilegiar ações que beneficiem o maior 

número de pessoas, viabilizando programas de atendimento que utilizem pessoal auxiliar, técnicas e 

equipamentos simplificados; trabalhar em equipe, dominando técnicas de atendimento clínico, executando 

as tarefas mais complexas e coordenando e supervisionando o desempenho de técnicos auxiliares; 

executar o trabalho clínico de sua exclusiva competência, delegando atividades mais simples ao pessoal 

auxiliar e aquelas mais complexas aos níveis especializados competentes; planejar, executar e avaliar as 

atividades clínicas considerando as características epidemiológicas  e sócio-econômicas da população a 

atender e os recursos humanos e materiais disponíveis; desenvolver os programas e atividades 

implantadas pela secretaria municipal da saúde, na área odontológica; responsabilizar-se pelas 

informações prestadas em: fichas clínicas de pacientes, boletins diários de atendimento odontológico, 

mapas de produção, encaminhamentos de referência e contra-referência,  relatórios das ações e serviços 

prestados, prescrições, e quaisquer  outros instrumentos utilizados pela secretaria municipal da saúde na 

área odontológica; participar em ações de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde de trabalhador; 

zelar por sua própria segurança e de terceiros, bem como, pela preservação e manutenção de materiais e 

equipamentos de seu ambiente de trabalho; participar dos programas de educação em saúde; participar 

na equipe multidisciplinar, colaborando em treinamentos e auxiliando no desenvolvimento de programas e 

ações de saúde da secretaria municipal de saúde; atender necessidades das unidades sanitárias, na 

execução de suas atividades, obedecendo às diretrizes estabelecidas pela secretaria municipal de saúde, 

visando à melhoria na qualidade dos serviços; cumprir e fazer cumprir o código de ética odontológico; 

desempenhar outras tarefas afins.   
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MOTORISTA ESCOLAR: 

Conduzir veículos ônibus destinados ao transporte de passageiros; recolher o veículo à garagem ou local 

destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; manter 

os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela 

conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e da entrega de 

correspondência ou de pacotes, pequenas cargas que lhe forem confiadas; promover o abastecimento de 

combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, 

buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de 

densidade e nível de água da bateria, bem como, a calibração dos pneus; auxiliar médicos e enfermeiros 

na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio e macas; operar rádio 

transceptor; proceder ao mapeamento de viagens, identificando o usuário, tipo de carga, seu destino, 

quilometragem, horários de saída e chegada; auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento; 

tratar os passageiros com respeito e urbanidade; manter atualizado o documento de habilitação 

profissional e do veículo; executar outras tarefas afins. 

 

MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES: 

Conduzir veículos automotores, destinados ao transporte de; recolher o veículo à garagem ou local 

destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; manter 

os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela 

conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e da entrega de 

correspondência ou de pacotes, pequenas cargas que lhe forem confiadas; promover o abastecimento de 

combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, 

buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de 

densidade e nível de água da bateria, bem como, a calibração dos pneus; auxiliar médicos e enfermeiros 

na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio e macas; operar rádio 

transceptor; proceder ao mapeamento de viagens, identificando o usuário, tipo de carga, seu destino, 

quilometragem, horários de saída e chegada; auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento; 

tratar os passageiros com respeito e urbanidade; manter atualizado o documento de habilitação 

profissional e do veículo; executar outras tarefas afins. 

 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª A 4ª SÉRIES: 

Atender alunos em nível de docência do EnsinoFundamental – Séries Iniciais ( 1ª à 4ª séries ) e alunos 

das Séries Iniciais da Educação de Jovens e Adultos. planejar e executar o trabalho docente; orientar o 

processo de aprendizagem e avaliação do aluno, procedendo o registro das observações; organizar as 

operações inerentes ao processo ensino e aprendizagem; diagnosticar a realidade do aluno; constatar 

necessidades especiais e encaminhar para atendimento específico com a Equipe Multiprofissional; 

cooperar com a Equipe Diretiva da Escola, colaborando com as atividades de articulação da instituição 

com as famílias e a comunidade; Buscar aperfeiçoamento profissional continuado para a realização de um 

trabalho que vise uma educação de qualidade; participar de eventos e atividades extraclasse, relacionadas 

com a educação; integrar instituições complementares da comunidade escolar; executar tarefas afins; 

participar das discussões e elaboração da proposta pedagógica; cumprir os dias letivos e horas aula 

estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; estabelecer estratégias de recuperação para alunos com dificuldades de 

aprendizagem. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: 

Estudar programas instituídos; preparar planos de aulas; selecionar e organizar o material didático; 

ministrar as aulas programadas; aplicar exercícios práticos e complementares; elaborar, aplicar e corrigir 

provas e exercícios; organizar e promover trabalhos complementares de caráter cívico; registrar as matéria 
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dadas e os trabalhos efetuados. Identificar e diagnosticar problemas relacionados às crianças e 

adolescentes em situação de risco pessoal e / ou social; propor soluções e encaminhamentos, 

estimulando a participação efetiva dos pais e / ou dos responsáveis; desenvolver ações sócio - educativas 

junto às crianças, adolescentes, famílias e comunidade, complementando o trabalho de outros 

profissionais que atuam nessa área, formulando e criando situações novas que possibilitem a superação 

dos problemas e conflitos existentes. 

 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE LÍNGUA ESTRANGEIRA/ESPANHOL: 

Atender alunos em nível de docência do Ensino Fundamental – Séries Iniciais ( 1ª à 4ª séries ) e alunos 

das Séries Iniciais da Educação de Jovens e Adultos. planejar e executar o trabalho docente; orientar o 

processo de aprendizagem e avaliação do aluno, procedendo o registro das observações; organizar as 

operações inerentes ao processo ensino e aprendizagem; diagnosticar a realidade do aluno; constatar 

necessidades especiais e encaminhar para atendimento específico com a Equipe Multiprofissional; 

cooperar com a Equipe Diretiva da Escola, colaborando com as atividades de articulação da instituição 

com as famílias e a comunidade; Buscar aperfeiçoamento profissional continuado para a realização de um 

trabalho que vise uma educação de qualidade; participar de eventos e atividades extraclasse, relacionadas 

com a educação; integrar instituições complementares da comunidade escolar; executar tarefas afins; 

participar das discussões e elaboração da proposta pedagógica; cumprir os dias letivos e horas aula 

estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; estabelecer estratégias de recuperação para alunos com dificuldades de 

aprendizagem. 

 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE ARTES: 

Atender alunos em nível de docência do Ensino Fundamental – Séries Iniciais ( 1ª à 4ª séries ) e alunos 

das Séries Iniciais da Educação de Jovens e Adultos. planejar e executar o trabalho docente; orientar o 

processo de aprendizagem e avaliação do aluno, procedendo o registro das observações; organizar as 

operações inerentes ao processo ensino e aprendizagem; diagnosticar a realidade do aluno; constatar 

necessidades especiais e encaminhar para atendimento específico com a Equipe Multiprofissional; 

cooperar com a Equipe Diretiva da Escola, colaborando com as atividades de articulação da instituição 

com as famílias e a comunidade; Buscar aperfeiçoamento profissional continuado para a realização de um 

trabalho que vise uma educação de qualidade; participar de eventos e atividades extraclasse, relacionadas 

com a educação; integrar instituições complementares da comunidade escolar; executar tarefas afins; 

participar das discussões e elaboração da proposta pedagógica; cumprir os dias letivos e horas aula 

estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; estabelecer estratégias de recuperação para alunos com dificuldades de 

aprendizagem. 

 

OPERADOR DE ETA: 

Operar, manter e controlar estações de tratamento de água que operem através de processos aeróbios, 

processos anaeróbios ou facultativos naturais; trabalhar no sistema de tratamento de esgotos; e, executar 

outras tarefas correlatas. 

 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO: 

Orientar os pacientes sobre higiene bucal; marcar consultas; preencher e anotar fichas clínicas; manter em 

ordem o arquivo e o fichário; controlar o movimento financeiro; revelar e montar radiografias intra-orais; 

preparar o paciente para o atendimento; auxiliar no atendimento ao paciente; instrumentar o cirurgião 

dentista junto à cadeira operatória; promover o isolamento do campo operatório; manipular materiais de 

uso odontológico; selecionar moldeiras; confeccionar modelos em gesso; aplicar métodos preventivos para 

controle da cárie dental; proceder a conservação e a manutenção do equipamento odontológico; proceder 

a limpeza, conservação e manutenção do ambiente de trabalho; executar outras tarefas afins. 


